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Publicoçõo de Deliberoçõo do Conselho de Disciplinq do FPF - Sec. prof. 02/07/19
. Exlrolo

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol - SecçÕo Profissionol, no suo reuniöo de hoje,

tomou o seguinte deliberoçõo:

AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 8l -19/Ig.a

Com os melhores cumprimenlos,

Sónlo Corneiro
Diretoro Execulivo

Anexo: exlrolo.
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F CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PRoFr5srONAL

EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 8l -18/19

ARGUIDO: Sérgio Poulo Morceneiro ConceiçÕo, treinodor do Futebol Clube do Porto -
FutebolSAD.

OBJETO: Eventuol ogressõo no jogo n.o I 3409 (203.01 .30ó), enire o Futebol Clube do Porto

- FutebolSAD e o Sporting Clube de Portugol- FutebolSAD, reolizodo no dio lB de moio

de 2019. o conTor poro o Ligo Nos.

NORMAS APtlcADAs: Artigos I 9.o, 53.o n.' I o) e n.o 2, l4l .o n.o I do RDLpFp2Ol B e 5l n.o I

do RCLFP2OIB.

DECrSÃO

Acordom no Conselho de Disciplino - SecçÕo Profissionol - do Federoçõo Portugueso de

Futebol em consideror o ocusoçÕo porciolmente procedente e. em consequêncio

condenor o Arguido Sérgio Poulo Morceneiro do ConceiçÕo, pelo prótico do infroçõo

disciplinor p.e p.pelo ortigo l4l.o. otrovés do ortigo lóB.o n.o l, ombos do RDLPFP20IB

no sonçÕo de multo de € I .920,00.

Cidode do Futebol ,2 de julho de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

JPF
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